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Resolução SEAP nº. 4419

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, Lei

Estadual nº 19.848 de 03 de maio de 2019, e considerando o contido no protocolado nº 16.049.722-0, nos termos da decisão transitada em julgado nos

autos nº 0001586-29.2019.8.16.0182, 

RESOLVE:

Art. 1° Excluir do Anexo Único da Resolução n° 1238, de 23 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 9445, de 06 de maio de 2015, que progrediu

em 1  (uma)  referência  salarial,  a  título  de  progressão  por  antiguidade,  ocupantes  do  cargo  de  Agente  Profissional,  Agente  de  Execução,  Agente

Penitenciário e Agente de Apoio, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, conforme segue:

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA
IPEM AO  GILBERTO EDSON OBEROFFER 67357302 1 CL REF CL REF 
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Art. 2º Excluir do Anexo Único da Resolução n° 3352, de 09 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial n° 9575, de 13 de novembro de 2019, que

progrediu em uma ou duas referências salariais a título de Progressão por Titulação na carreira, ocupantes dos cargos de Agente de Apoio, Execução,

Penitenciário, Aviação e Profissional do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, conforme segue:

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA
IPEM AO  GILBERTO EDSON OBEROFFER 67357302 1 CL REF CL REF 
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Art. 3º Conceder a partir de 01 de novembro de 2014, por força de decisão judicial, a título de progressão por antiguidade, ao servidor (inativo) abaixo

relacionado, Agente de Apoio, do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, conforme segue:

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA
IPEM AO  GILBERTO EDSON OBEROFFER 67357302 1 CL REF CL REF 
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Art. 4º Conceder  a partir de 05 de novembro de 2014, por força de decisão judicial,  a título de Progressão por Titulação, ao servidor (inativo)  abaixo

relacionado, Agente de Apoio, do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, conforme segue:

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA
IPEM AO  GILBERTO EDSON OBEROFFER 67357302 1 CL REF CL REF 
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Art. 5º Determinar à Unidade de Recursos Humanos do Órgão de lotação do servidor, a correção nos sistemas administrados pela Divisão de Cadastro de

Recursos Humanos – DCRH/SEAP.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de setembro de 2019

Reinhold Stephanes 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência

Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA n. 094/2019 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições conforme artigo 25, inciso XVII do Decreto 
1800/96, artigos 12 e 13, do Decreto Estadual 12033/2014 (Regimento 
Interno desta autarquia), e Decreto n.º 11290 de 08/10/2018/PR que 
institui a Unidade de Controle Interno, RESOLVE: 
Artigo 1º – Nomear - conforme recomenda o Parágrafo 1º, Artigo 2º do 
Decreto Estadual nº 36, de 1º de janeiro de 2015 - o servidor Bruno 
Purckote Gonçalves, RG: 4.427.179-6/PR, como Coordenador 
responsável pelo acompanhamento periódico e controle de documentos 
e sua regularidade jurídica, fiscal e financeira, para cumprimento ao 
Artigo 15º do citado Decreto, com poderes para implantação, divulgação 
e controle dessas atividades, bem como autorização para receber 
notificações, ofícios, intimações e apontamentos de débitos, tudo na 
forma exposta na recomendação n. 01/2019 do setor de Controle Interno 
desta autarquia, sem prejuízo de suas funções. 
Artigo 2º – Fica designada como suplente, com todas as atribuições, a 
servidora Izaura Priscila dos Santos Pereira, RG n. 11.3592448-6/RS. 
Artigo 3º – Deverão os servidores acima designados, manterem a 
relação atualizada de todas as notificações fiscais, ofícios e intimações 
recebidas, arquivadas em ordem cronológica. 
Artigo 4º - Publique=se, cumpra-se. 
Curitiba – PR, em 16 de setembro de 2019. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente da JUCEPAR 
90306/2019

Serviço Social Autônomo 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.115154/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.537.674-0. Segurado: 
JOSEMERY MARGARIDA DONADELLO DEA, RG 768.116-0. 
Embasamento legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 
e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: DANIEL CANDIDO 
DIONISIO, Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 2098.61. Total do Benefício 
R$ 2098.61 
Ato n.115155/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.997.430-8. Segurado: 
THEMIS MAZALOTTI DE ANDRADE, RG 819.199-9. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: SEBASTIAO DIAS DE ANDRADE, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 3535.53. Total do Benefício R$ 3535.53 
Ato n.115156/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.997.430-8. Segurado: 
THEMIS MAZALOTTI DE ANDRADE, RG 819.199-9. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: SEBASTIAO DIAS DE ANDRADE, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 3459.20. Total do Benefício R$ 3459.20 
Ato n.115157/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.931.949-0. Segurado: 
CICERO DA SILVA, RG 490.706-0. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 
4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ESTERLITA GOMES DA SILVA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 5747.60. Total do Benefício R$ 5747.60 

Curitiba, 10 de setembro de 2019 
88273/2019

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.114984/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.999.092-3. Segurado: 
PAULO ARKATEN, RG 273.419-2. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 
4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: EMILIA ARKATEN, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1508.21. 
Total do Benefício R$ 1508.21 
Ato n.114985/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.995.457-9. Segurado: 
MARLI TERESINHA MACHADO DA SILVA, RG 3.338.209-0. 
Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e 
Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: DIRCEU RAMOS DA SILVA, 
Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 3159.78. Total do Benefício R$ 3159.78 
Ato n.114986/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.995.675-0. Segurado: 
LINO ALVES DO NASCIMENTO, RG 4.201.966-6. Embasamento legal: 
Artigo 42, I e II, c, 56, 60 § 4º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: VICENTE AUGUSTO NADALIN DO 
NASCIMENTO, Filho(a), Cota 50%, Valor R$ 3273.40; ELIANE NADALIN, 
Companheiro(a), Cota 50%, Valor R$ 3273.40. Total do Benefício R$ 6546.80 
Ato n.114987/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.932.206-8. Segurado: 
JOAO GONCALVES LEITE, RG 1.535.628-6. Embasamento legal: Artigo 42, 
I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: MARIA DIAS DO NASCIMENTO, Companheiro(a), 
Cota 100%, Valor R$ 4827.99. Total do Benefício R$ 4827.99 
Ato n.115042/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.724.043-9. Segurado: 
JOAO CARLOS ABBA, RG 797.362-4. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 
60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: TEREZINHA MENDES ABBA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
8992.15. Total do Benefício R$ 8992.15 
Ato n.115045/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.943.156-8. Segurado: 
MARCELO ALVES DA ROSA, RG 4.232.366-7. Embasamento legal: Art. 42, 
I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: RYAN MARTINS ALVES DA ROSA, Filho(a), Cota 50%, Valor 
R$ 3332.25; ANGELICA MARTINS ALVES DA ROSA, Cônjuge, Cota 50%, 
Valor R$ 3332.25. Total do Benefício R$ 6664.50 
Ato n.115056/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.994.993-1. Segurado: 
DEIZE MARIA IENSEN NADAL, RG 426.583-1. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: ZENO ANTONIO NADAL, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 3188.65. Total do Benefício R$ 3188.65 
Ato n.115057/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.595.033-1. Segurado: 
JOSE JACINTO DOS SANTOS, RG 7.299.795-6. Embasamento legal: Artigo 
42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: CREDINALVA PEREIRA DE CARVALHO, 
Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 1962.08. Total do Benefício R$ 1962.08 
Ato n.115058/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.972.661-4. Segurado: 
MANOEL ULBANO, RG 1.023.157-4. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 
§ 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: GENI DE SOUZA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1295.30. Total 
do Benefício R$ 1295.30 
Ato n.115059/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.998.732-9. Segurado: 
LISMARI BUFFA DE BARROS, RG 3.354.507-0. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: LOURIVAL RODRIGUES DE BARROS, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 4671.52. Total do Benefício R$ 4671.52 
Ato n.115060/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.916.907-3. Segurado: 
JOSE ERDMAN, RG 503.410-8. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e 
§ 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: 
MARIA DE LOURDES ERDMAN, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1478.91. 
Total do Benefício R$ 1478.91 
Ato n.115068/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.972.735-1. Segurado: 
JOSE CARLOS PANARO, RG 3.853.030-5. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 
3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: LINDOMAR CASTILHO DA SILVA, Companheiro(a), Cota 
100%, Valor R$ 3917.60. Total do Benefício R$ 3917.60 
Ato n.114892/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.232.837-0. Segurado: 
MARIA LOPES DA SILVA, RG 626.615-0. Embasamento legal: Artigo 42, II, 
b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: MARIA DE FATIMA ROSALVO DA SILVA, Filho(a), Cota 
100%, Valor R$ 1119.16. Total do Benefício R$ 1119.16 
Ato n.114894/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.687.495-7. Segurado: 
EDSON GOMES LEAL, RG 755.957-7. Embasamento legal: Artigo 56, 60, § 
11º e § 12º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: MARIA DOLORES LEAL , Dependente com sentença judicial, 
Cota 30%, Valor R$ 1265.93. Total do Benefício R$ 1265.93 
Ato n.114948/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.706.407-0. Segurado: 
FLAVIO ARAUJO, RG 320.241-0. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 
4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ALINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA ARAUJO, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 26513.33. Total do Benefício R$ 26513.33 
Ato n.114949/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.966.138-5. Segurado: 
MARCIA TERESA OLTRAMARI, RG 3.945.843-8. Embasamento legal: Art. 
42, I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 
13.443/02 Beneficiário: PEDRO AUGUSTO SCALCON, Filho(a), Cota 50%, 
Valor R$ 1713.49; ALTAIR SCALCON, Companheiro(a), Cota 50%, Valor R$ 
1713.49. Total do Benefício R$ 3426.98 
Ato n.115008/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.873.439-7. Segurado: 
ZELY FIGUEIREDO CATOSSI, RG 393.475-6. Embasamento legal: Artigo 
42, II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ANDREIA LUIZA CATOSSI, Filho(a), Cota 100%, Valor R$ 
2614.68. Total do Benefício R$ 2614.68 

Curitiba, 06 de setembro de 2019 

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.114984/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.999.092-3. Segurado: 
PAULO ARKATEN, RG 273.419-2. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 
4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: EMILIA ARKATEN, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1508.21. 
Total do Benefício R$ 1508.21 
Ato n.114985/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.995.457-9. Segurado: 
MARLI TERESINHA MACHADO DA SILVA, RG 3.338.209-0. 
Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e 
Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: DIRCEU RAMOS DA SILVA, 
Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 3159.78. Total do Benefício R$ 3159.78 
Ato n.114986/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.995.675-0. Segurado: 
LINO ALVES DO NASCIMENTO, RG 4.201.966-6. Embasamento legal: 
Artigo 42, I e II, c, 56, 60 § 4º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: VICENTE AUGUSTO NADALIN DO 
NASCIMENTO, Filho(a), Cota 50%, Valor R$ 3273.40; ELIANE NADALIN, 
Companheiro(a), Cota 50%, Valor R$ 3273.40. Total do Benefício R$ 6546.80 
Ato n.114987/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.932.206-8. Segurado: 
JOAO GONCALVES LEITE, RG 1.535.628-6. Embasamento legal: Artigo 42, 
I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: MARIA DIAS DO NASCIMENTO, Companheiro(a), 
Cota 100%, Valor R$ 4827.99. Total do Benefício R$ 4827.99 
Ato n.115042/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.724.043-9. Segurado: 
JOAO CARLOS ABBA, RG 797.362-4. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 
60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: TEREZINHA MENDES ABBA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
8992.15. Total do Benefício R$ 8992.15 
Ato n.115045/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.943.156-8. Segurado: 
MARCELO ALVES DA ROSA, RG 4.232.366-7. Embasamento legal: Art. 42, 
I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: RYAN MARTINS ALVES DA ROSA, Filho(a), Cota 50%, Valor 
R$ 3332.25; ANGELICA MARTINS ALVES DA ROSA, Cônjuge, Cota 50%, 
Valor R$ 3332.25. Total do Benefício R$ 6664.50 
Ato n.115056/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.994.993-1. Segurado: 
DEIZE MARIA IENSEN NADAL, RG 426.583-1. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: ZENO ANTONIO NADAL, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 3188.65. Total do Benefício R$ 3188.65 
Ato n.115057/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.595.033-1. Segurado: 
JOSE JACINTO DOS SANTOS, RG 7.299.795-6. Embasamento legal: Artigo 
42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: CREDINALVA PEREIRA DE CARVALHO, 
Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 1962.08. Total do Benefício R$ 1962.08 
Ato n.115058/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.972.661-4. Segurado: 
MANOEL ULBANO, RG 1.023.157-4. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 
§ 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: GENI DE SOUZA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1295.30. Total 
do Benefício R$ 1295.30 
Ato n.115059/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.998.732-9. Segurado: 
LISMARI BUFFA DE BARROS, RG 3.354.507-0. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: LOURIVAL RODRIGUES DE BARROS, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 4671.52. Total do Benefício R$ 4671.52 
Ato n.115060/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.916.907-3. Segurado: 
JOSE ERDMAN, RG 503.410-8. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e 
§ 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: 
MARIA DE LOURDES ERDMAN, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1478.91. 
Total do Benefício R$ 1478.91 
Ato n.115068/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.972.735-1. Segurado: 
JOSE CARLOS PANARO, RG 3.853.030-5. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 
3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: LINDOMAR CASTILHO DA SILVA, Companheiro(a), Cota 
100%, Valor R$ 3917.60. Total do Benefício R$ 3917.60 
Ato n.114892/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.232.837-0. Segurado: 
MARIA LOPES DA SILVA, RG 626.615-0. Embasamento legal: Artigo 42, II, 
b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: MARIA DE FATIMA ROSALVO DA SILVA, Filho(a), Cota 
100%, Valor R$ 1119.16. Total do Benefício R$ 1119.16 
Ato n.114894/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.687.495-7. Segurado: 
EDSON GOMES LEAL, RG 755.957-7. Embasamento legal: Artigo 56, 60, § 
11º e § 12º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: MARIA DOLORES LEAL , Dependente com sentença judicial, 
Cota 30%, Valor R$ 1265.93. Total do Benefício R$ 1265.93 
Ato n.114948/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.706.407-0. Segurado: 
FLAVIO ARAUJO, RG 320.241-0. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 
4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ALINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA ARAUJO, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 26513.33. Total do Benefício R$ 26513.33 
Ato n.114949/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.966.138-5. Segurado: 
MARCIA TERESA OLTRAMARI, RG 3.945.843-8. Embasamento legal: Art. 
42, I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 
13.443/02 Beneficiário: PEDRO AUGUSTO SCALCON, Filho(a), Cota 50%, 
Valor R$ 1713.49; ALTAIR SCALCON, Companheiro(a), Cota 50%, Valor R$ 
1713.49. Total do Benefício R$ 3426.98 
Ato n.115008/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.873.439-7. Segurado: 
ZELY FIGUEIREDO CATOSSI, RG 393.475-6. Embasamento legal: Artigo 
42, II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ANDREIA LUIZA CATOSSI, Filho(a), Cota 100%, Valor R$ 
2614.68. Total do Benefício R$ 2614.68 

Curitiba, 06 de setembro de 2019 
87373/2019

Secretaria da Agricultura e
do Abastecimento 

RESOLUÇÃO Nº 092 de setembro de 2019.

Institui Grupo de Trabalho para elaborar 
minuta de Regulamento da Lei 17.447/2012 e 
realizar estudos técnicos e apresentar minuta 
de PEATER.

idervan
Realce


